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EA Êf : . Tr 
O bxcelentissimo Senhor Desembaxçador HON 

PRULUSO, Iresidente do Tribunal Regional “leitorol do 
f % 

sgtado de Golas, no uso de suas atribuições legais, 

Lobo 0LVks 
me ooo ma oe orais cuido 

Arbitrar, nos termos dos artigos 1º e 22, Íten V, da 

Resolução nº 11.261, de 11 de maio de 1982, do Colendo Tribunal 

Superior “leitoral, aos servidores do Quadro Permanente da vecre 

taria deste Tribunal, Ure PATRÍCIO RIOS BMuDÃO, dez (10) diárias 

correspondentes aos dias 03, 04, 06, O7, 08, 09, 10, 11, 13, M e 

15 de novembro do corrente ano, datas em quo esteve no interior ' 

  

3 deste Lgtndo, e no Gxe ALEX BORGoo Dis CALVALHO, uma diária, cor = 

cspondento aos diag 26 e 27 de novembro do corrente, cm Notil ! 

aosnos!o, todos a serviço da Justiça Eleitoral, no valor uniti- 

rio de Czú 360,00 (inementos e sessenta cruzados) ay 

Sun A PUC E AR IO Ei Gra 3 4 

ac 
DA PanoIDANciA DO DAIBURAL oGIQNAS sus TROR     

a 

DO LO LADO Di GOLÁS, ly GOLÂNIA, AOS 02 DE LEZUBRO Di 19866 

amas ESTETICA A O 
O GALHO Do Pião 

  

Vregidente 

 


